
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 234, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021.

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro e Crédito Adicional Suplementar por
Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 58.750.192,29, em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.”, no
Orçamento-Programa do estado de Rondônia para o exercício de 2021.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada propositura visa abrir Crédito

Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.225.262,23 (oito
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três
centavos) e Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de
R$ 50.524.930,06 (cinquenta milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, novecentos e
trinta reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado
de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura às despesas
correntes.

 
Insta esclarecer que, a proposta justifica-se pela necessidade de

adequação na programação orçamentária da referida Unidade, tendo
como fito o pagamento dos Inativos e Pensionistas ano de 2021, de acordo com a Lei
Federal n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, que Reestrutura a Carreira Militar e
dispõe sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares e a previsão de 9,5% (nove
vírgula cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 2020, conforme exposto no Ofício
n° 8062/SESDEC-GEPLAN, de 6 de agosto de 2021 e Planilha Estimativa Anual.

 
Ademais, é preciso ressaltar que, desde 1° de janeiro de 2021, os Militares

da Ativa e da Reserva, além de seus pensionistas, passaram a contribuir com 10,5%
(dez vírgula cinco por cento) dos proventos para a pensão militar. Cumpre esclarecer
q u e a medida está prevista na REFORMA DA PREVIDÊNCIA DOS MILITARES,
transformada na Lei Federal n° 13.954, de 2019, conforme Art. 3°-A: 

 
"Art. 3° - A.  A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem os
proventos na inatividade e sobre o valor integral da quota-parte percebida a título de pensão
militar.
§ 1°  .......................................................................................................................
§ 2°   A alíquota referida no § 1° deste artigo será:
I - de 9,5% (nove e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 2020;
II - de 10,5%  (dez e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 2021.
§ 3°  A partir de 1° de janeiro de 2020, além da alíquota prevista no § 1° e dos acréscimos de que
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trata o § 2° deste artigo, contribuirão extraordinariamente para a pensão militar os seguintes
pensionistas, conforme estas alíquotas:
I - 3% (três por cento), as filhas não inválidas pensionistas vitalícias;
II - 1,5% (um e meio por cento), os pensionistas, excetuadas as filhas não inválidas pensionistas
vitalícias, cujo instituidor tenha falecido a partir de 29 de dezembro de 2000 e optado em vida pelo
pagamento da contribuição prevista no art. 31 da Medida Provisória n° 2.215-10, de 31 de agosto
de 2001.
§ 4°  Somente a partir de 1° de janeiro de 2025, a União poderá alterar, por lei ordinária, as alíquotas
de contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em lei federal.”  (NR)

 
Além disso, quanto ao recolhimento da parte patronal, a Lei Federal

n° 13.954, de 2019, não estabelece o recolhimento patronal na previdência dos
servidores militares por Entes Federativos, entretanto, observa-se que os Entes
Federativos devem criar o Sistema de Proteção Social dos Militares por lei específica
com o modelo de gestão e o custeio, de acordo com o que delineia a Informação
n° 22/2021/SESDEC-NFIN, de 11 de junho de 2021:

 
“Art. 24-C.  Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à
aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da
inatividade dos militares.
§ 1°  Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes
do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem natureza
contributiva.
§ 2°  Somente a partir de 1° de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei
ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em
lei federal.
Art. 24-E.  O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que estabelecerá seu modelo de
gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e sua forma de custeio.
Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social dos
servidores públicos.”
 

Ressalto ainda que, é de extrema importância a
disponibilidade orçamentária à referida Unidade Gestora, para que haja cumprimento
na execução dos direitos dos servidores inativos e pensionistas no que rege legislação
federal; dessa forma tenciona evitar consequências mais graves aos gestores, assim
como manter o serviço  público adequado e eficiente a toda população rondoniense.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis, consoante aos

mandamentos legais dispostos nos incisos I e II, § 1° do artigo 43, da Lei  Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à primordialidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado. 

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências

e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo
sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 13/09/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
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de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0020317621 e o código CRC 55A7BF54.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.356240/2021-00 SEI nº 0020317621
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 8 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro e Crédito Adicional Suplementar
por Excesso de Arrecadação, até o valor de
R$ 58.750.192,29, em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.225.262,23 (oito milhões,
duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos),
em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e
Cidadania - SESDEC, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no
presente exercício, indicadas no Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superavit financeiro indicado no caput é proveniente

de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço
Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 50.524.930,06
(cinquenta milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, novecentos e trinta reais e seis
centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Segurança,
Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura orçamentária
às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no

caput, decorrerão do excesso de arrecadação, indicados no Anexo III e nos valores
especificados.

 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO       
 SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA, DEFESA
E CIDADANIA - SESDEC

  8.225.262,23

15.001.06.331.1025.2435

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL E
PENSIONISTAS - PM

319001 0657 7.055.163,62

  319003 0657 647.121,92

15.001.06.331.1025.2437

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL E
PENSIONISTAS - BM

319001 0657 473.754,65

  319003 0657 49.222,04

TOTAL R$ 8.225.262,23
 

 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA, DEFESA
E CIDADANIA - SESDEC

  50.524.930,06

15.001.06.331.1025.2435

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL E
PENSIONISTAS - PM

319001 0257 43.337.420,61

  319003 0257 3.975.045,25

15.001.06.331.1025.2437

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL E
PENSIONISTAS - BM

319001 0257 2.910.110,31

  319003 0257 302.353,89

TOTAL R$ 50.524.930,06
 
 
 

ANEXO III

Projeto de Lei DE 8 DE SETEMBRO DE 2021. (0020319260)         SEI 0035.356240/2021-00 / pg. 5



 
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                     EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

12180511 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM - MILITAR 
ATIVO - PRINCIPAL A 0257 34.150.744,54

12180521 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM - MILITAR
 INATIVO - PRINCIPAL A 0257 15.010.473,33

12180531 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM - 
PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL A 0257 1.363.712,19

TOTAL R$ 50.524.930,06

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 13/09/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0020319260 e o código CRC 03BF3301.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo
nº 0035.356240/2021-00 SEI nº 0020319260
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL 

MENSAGEM N°234, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021. 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Ínclita Assembleia 
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro e Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 58.750.192,29, em favor da Unidade 
Orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.", no Orçamento-
Programa do estado de Rondônia para o exercício de 2021. 

Nobres Parlamentares, a mencionada propositura visa abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.225.262,23 (oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos) e Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, até o valor de R$ 50.524.930,06 (cinquenta milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e trinta reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de 
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura às despesas correntes. 

Insta esclarecer que, a proposta justifica-se pela necessidade de adequação na programação 
orçamentária da referida Unidade, tendo como fito o pagamento dos Inativos e Pensionistas ano de 2021, de 
acordo com a Lei Federal n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, que Reestrutura a Carreira Militar e 
dispõe sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares e a previsão de 9,5% (nove virgula cinco por 
cento), a partir de 1° de janeiro de 2020, conforme exposto no Oficio n° 8062/SESDEC-GEPLAN, de 6 de 
agosto de 2021 e Planilha Estimativa Anual. 

Ademais, é preciso ressaltar que, desde 1° de janeiro de 2021, os Militares da Ativa e da 
Reserva, além de seus pensionistas, passaram a contribuir com 10,5% (dez vírgula cinco por cento) dos 
proventos para a pensão militar. Cumpre esclarecer que a medida está prevista na REFORMA DA 
PREVIDÊNCIA DOS MILITARES, transformada na Lei Federal n° 13.954, de 2019, conforme Art. 3°-A: 

"Art. 3° - A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem os 
proventos na inatividade e sobre o valor integral da quota-parte percebida a título de pensão militar. 
§ 1° 

§ 2° A alíquota referida no § 1° deste artigo será: 

1- de 9,5% (nove e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 2020; 

II - de 10,5% (dez e meio  por ulto)..tpartir de 1°  de  janeiro de 2021. 
§ 3° A partir de 1° de janeiro de 2020, além da alíquota prevista no § I° e dos acréscimos de que 
trata o § 2° deste artigo, contribuirão extraordinariamente para a pensão militar os seguintes 
pensionistas, conforme estas aliquotas: 

I - 3% (três por cento), as filhas não inválidas pensionistas vitalícias; 

II - 1,5% (um e meio por cento), os pensionistas, excetuadas as filhas não inválidas pensionistas 
vitalícias, cujo instituidor tenha falecido a partir de 29 de dezembro de 2000 e optado em vida pelo 
pagamento da contribuição prevista no art. 31 da Medida Provisória n° 2.215-10, de 31 de agosto de 
2001. 
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§ 4° Somente a partir de 10  de janeiro de 2025, a União poderá alterar, por lei ordinária, as aliquotas 
de contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em lei federal." (NR) 

Além disso, quanto ao recolhimento da parte patronal, a Lei Federal n° 13.954, de 2019, não 
estabelece o recolhimento patronal na previdência dos servidores militares por Entes Federativos, 
entretanto, observa-se que os Entes Federativos devem criar o Sistema de Proteção Social dos Militares por 
lei específica com o modelo de gestão e o custeio, de acordo com o que delineia a Informação 
n° 22/2021/SESDEC-NFIN, de 11 de junho de 2021: 

"Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com aliquota igual à 
aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da 
inatividade dos militares. 

§ 1° Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do 
pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem natureza 
contributiva. 

§ 20 Somente a partir de 1° de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei ordinária, 
as aliquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites definidos em lei federal. 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios deve ser regulado por lei especifica do ente federativo, que estabelecerá seu modelo de 
gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos." 

Ressalto 	ainda 	que, 	é 	de 	extrema 	importância 	a 
disponibilidade orçamentária à referida Unidade Gestora, para que haja cumprimento na execução dos 
direitos dos servidores inativos e pensionistas no que rege legislação federal; dessa forma tenciona 
evitar consequências mais graves aos gestores, assim como manter o serviço público adequado e eficiente a 
toda população rondoniense. 

Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis, consoante aos mandamentos legais 
dispostos nos incisos I e II, § 10 do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em 
detrimento à primordialidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o 
valor citado. 

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, 
consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, 
subscrevendo-me com especial estima e consideração. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
Governador 

selatoi 63 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 

13/09/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 12  e 22, do Decreto n2  21.794 de 5 Abril de 2017  

    

••• A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

:4: verificador 0020317621 e o código CRC 55A7BF54. 

E roa 

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo n2  0035.356240/2021-00 	 SEI n2  0020317621 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL 

PROJETO DE LEI DE 8 DE SETEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superavit 
Financeiro e Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 
58.750.192,29, em favor da Unidade 
Orçamentária Secretaria de Estado de 
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.225.262,23 (oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e vinte e três centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de 
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no 
presente exercício, indicadas no Anexo I. 

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação 
do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das 
contas bancárias específicas. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 50.524.930,06 (cinquenta milhões, quinhentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e trinta reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de 
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no 
presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. 	Os recursos necessários à execução do disposto no caput, 
decorrerão do excesso de arrecadação, indicados no Anexo III e nos valores especificados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 

8.225.262,23 
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SEGURANÇA, DEFESA E 
CIDADANIA - SESDEC 

15.001.06.331.1025.2435 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - PM 

319001 0657 7.055.163,62 

319003 0657 647.121,92 

15.001.06.331.1025.2437 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - BM 

319001 0657 473.754,65 

319003 0657 49.222,04 

TOTAL R$ 8.225.262,23 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA - SESDEC 

50.524.930,06 

15.001.06.331.1025.2435 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - PM 

319001 0257 43.337.420,61 

319003 0257 3.975.045,25 

15.001.06.331.1025.2437 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - BM 

319001 0257 2.910.110,31 

319003 0257 302.353,89 

TOTAL R$ 50.524.930,06 

ANEXO M 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 	 EXCESSO 

Código 1 	 Especificação 1 	Tipo Fonte 1 	Valor 
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de 
Recurso 

12180511 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM- MILITAR 
ATIVO - PRINCIPAL A 0257 34.150.744,54 

12180521 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM -MILITAR 
INATIVO - PRINCIPAL A 0257 15.010.473,33 

12180531 CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM - 
PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL  A 0257 1.363.712,19 

TOTAL R$ 50.524.930,06 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 
13/09/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus 4§ 12  e 22, do Decreto n2  21.794, de 5 Abril de 2017.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI informando o código 
verificador 0020319260 e o código CRC 03BF3301. 

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo ng 0035.356240/2021-00 	 SEI ng 0020319260 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 285/2021-ALE 

 

RECEBIDO 
4; Lo  2.07-4 

Ho a: 	4):  15  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o Autógrafo de Lei n° 1380/2021, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e Crédito Adicional Suplementar 

por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 58.750.192,29, em favor da Unidade Orçamentária 

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania-SESDEC". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de outubro de 2021. 

DeputaddÀL,E$ REDANO 

Presidente ALE/RO 

Av. Faquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1380/2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Superávit Financeiro 

e Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 

Arrecadação, até o valor de R$ 58.750.192,29, 

em favor da Unidade Orçamentária Secretaria 

de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania-
SESDEC. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superávit Financeiro, até o valor de R$ 8.225.262,23 (oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos), em favor da Unidade Orçamentária 

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura 

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo I. 

Parágrafo único. 	O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2020, apurado no Balanço Patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 50.524.930,06 (cinquenta milhões, quinhentos e vinte 

e quatro mil, novecentos e trinta reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária 

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, para dar cobertura 

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput, decorrerão 
do excesso de arrecadação, indicados no Anexo III e nos valores especificados. 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de outubro de 2021. 

Deputado A REDANO 
Presidente ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO 1 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Ruma 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA 	DE 
ESTADO DE 
SEGURANÇA, DEFESA E 
CIDADANIA - SESDEC 

8.225262,23 

15.001.06331.10252435 319001 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - PM 

0657 7.055.163,62 

319003 0657 647.121,92 

15.001.06.331.1025.2437 319001 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - BM 

0657 473.754,65 

319003 0657 49222,04 

TOTAL RS 8225262,23 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código EspectAcacão Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA - SESDEC 

50.524.930,06 

15.001.06.331_1025.2435 319001 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - PM 

0257 43.337A20,61 

319003 0257 3.975.045,25 

15.001.06.331.1025.2437 319001 

REALIZAR PAGAMENTOS 
DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - BM 

0257 2.910.110,31 

319003 0257 302.353,89 

TOTAL RS 50.524.930,06 

ANEXO III 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
	

EXCESSO 

Código Especificação Tipo 

Fonte 
de 

Recurso 
Valor 

12180511 0257 
CONTRIBUIÇÃO 	PARA 	O 	SPSM 	-A  
MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 

34.150.744,54 

12180521 
CONTRIBUIÇÃO 	PARA 	O 	SPSM 	- 
MILITAR NATIVO - PRINCIPAL 

A 0257 15.010.473,33 

12180531 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SPSM - 
PENSIONISTAS MILITARES - PRINCIPAL A 0257 1363.712,19 

TOTAL RS 50.524.930,06 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
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